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PARECER JURÍDICO Nº 10/2026 — PJM

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO Nº
014/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº
003/2026 -— PARECER FINAL - LEI Nº
14,133/21.

RELATÓRIO

O Fundo Municipal de Saúde de Brejão solicitou processo licitatório com o objeto a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados à estruturação e qualificação
das unidades básicas de saúde do município de Brejão/PE, conforme especificações,
quantitativos e ambientes assistenciais definidos na proposta nº 11230311000125001]
cadastrada junto ao Ministério da Saúde, financiada por emenda parlamentar, visando o
fortalecimento da atenção primária à saúde. Trata-se de parecer jurídico final após análise do
Processo Licitatório nº 014/2026 — Pregão Eletrônico FMS nº 003/2026.

É o breve relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Por despacho do Departamento de Licitação, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a esta assessoria jurídica o presente processo para análise final do
Pregão Eletrônico FMS nº 003/2026, que tem como objeto a aquisição de equipamentos e
materiais permanentes destinados à estruturação e qualificação das unidades básicas de saúde
do município de Brejão/PE.

Analisando-se o instrumento convocatório sub examine, podemos inferir que está
presente a sua regularidade jurídico-formal, que se encontra em conformidade com a Nova Lei
de Licitações e Contratos Administrativos, pelo que entendemos estar atendidos os preceitos
dos artigos 17 e 18 da Lei nº 14.133/2021.

O Processo Licitatório nº 014/2026 — Pregão Eletrônico SRP nº 003/2026 foi
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a solicitação do setor requisitante, a
justificativa da necessidade da contratação, a descrição do objeto, o valor estimado, a dotação
orçamentária e a autorização do ordenador de despesas. Documentos, minutas com análise
Jurídica.

Na abertura do Pregão Eletrônico em epígrafe, participaram 41 empresas, sendo as
classificadas e vencedoras: 3P DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE INFORMATICA LTDA ME,
inserito no CNPJ sob o nº 11,957,.607/0001-80; ASSERTIVA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,
inscrito no CNPJ sob o nº 48,692,223/0001-93; BJ SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA, inscrito no
CNPJ sob o nº 15,316,424/0001-37; BQOS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
33.613,876/0001-62; DORAMEL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 17,932.562/0001-76; GQS
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ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 11.427.407/0001-16; LUMIAR
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº
05.652.247/0001-06; M. K. DE AZEVEDO ARAUJO DUTRA DANTAS, inscrito no CNPJ sob o nº
21.062.777/0001-50; ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -
ME, inscrito no CNPJ sob o nº 09.478.023/0001-80; STARMEDICAL IMPORTACÇAO E EXPORTACAO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 57.498.660/0001-61; UDILIFE COM
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 34.061.908/0001-27; YOU CARE
SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 56.066.880/0001-53, com propostas
válidas, consideradas classificadas. Em relação aos documentos apresentados pelas empresas,
anoto que sua análise compete ao agente de contratação, nos termos do art. 8º da Lei nº
14.133/202. As propostas de preço inferiores ao estabelecido como valores máximos. Não
houve registro de interposição de recursos administrativo por parte de licitante.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos
termos do art. 53, da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os aspectos de
conveniência e oportunidade da contratação em si, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal. Como diz JUSTEN FILHO
(2014. p. 689) “o essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica”,
ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisão.

Diante do exposto, evidenciado que os membros da Comissão de Contratação
procederam, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com à Lei
nº 14.133/2021, agindo em estrita observância aos princípios da supremacia do interesse
público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da
vinculação ao instrumento convocatório.

CONCLUSÃO

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da
administração pública opino FAVORAVELMENTE pela adjudicação/homologação do
presente processo licitatório, Dito isto, não se vislumbra eventual ilegalidade, estando todo o
procedimento adotado em conformidade com as normas aplicáveis. Desta forma, remeta-se o
presente processo licitatório a Secretária, a quem caberá a decisão sobre a
adjudicação/homologação,

!ste é o parecer,

Brejão, 26 de março de 2026.
ELcepa
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